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F'JNDO M'TNICIPAL DE SAUDE

PREGÃO ELETRÔNEO N" 02112022

PROCESSO LICITAToRTO t{0 050'2022

CONTRATO FMS N.O OOA2A24, QUE ENTRE SI CELEBRATT O FUNDO
TIIUNICIPAL DE SAUDE DÊ CHÃ GRANDÜPE E A EMPRESA GRÁHaA
P ALMEIRAS LTD A ME, PARÁ OS F,,VS QU E SE ESP ECIHC A.

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2024, de um lado o FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE CHÃ GRANDE com sede e
foro em Pernambuco, localizado à Avenida Vinte de Dezembro, 145 - Cenúo - Chã Grande - PE, inscrito no C.N.P.J./MF sob o
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l- ô.- h !-.- L,_-!t-: _ll- UO.OZO, lOrtUUUl'CU, IIS§te Ut(] lgÍJleSeÍIHUA ptslo §gU \.7estol § üSuletallo Uü üirUUts DI. JAIÍo rrlÍl0lllÍl rAlvA, Ula§llglla,
casado, corretor de imóveis, nomeado por meio da Portaria N" 285/2017 datada em 0110812017, portador da Carteira de

ldentidade N" 1.826.812SSP/PE, CPF no 353.431.68+34, no uso da atribuição que lhe confere o OR|G|NAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa GráÍica Palmeiras Ltda ME, inscrita no CNPJ sob o n"

A1.222.7781000í-08, estabelecida à Rua Sorocaba, no 52 - Galpão A - Cordeiro - Recife - PE, CEP: 50.721-530, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Rinaldo Pereira de Lima, portador da Carteira de ldenüdade N" 3.436.518,
ovncr{idr nole Qarralrri: r{o Dafeea §nnial dn Fcledn da Parnemhrrnn npF/[rF No RROOT(á(á-?d dnrerrentc donnmined:
9^l,vv'99t,vlyvgwlv\gll

CONTRATADA, pactuam o presente Conúato, cuja celebração é decorrente Prccesso Ucitatório no 05A12022 - Pregão
Eietrônico na ú2iEA22 - Âta de Regisúo de heços n' 00íi2023 - cioravante cienomin«io PROCESS0 e que se regerá peia

Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e rnodificações subsequentes; pelos termos da proposta vencedoa, parte

integrante deste contato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicandose-lhes
supleüvamente, os principios da Teoria Geral dos Confatos e as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e

condi$es que se enunciam a seguir:
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oufos Materiais Gráficos para áender as necessiddes do Municipio de Chã Grande e demais Ôrgão Participantes, conforme
especificaçoes e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste conúato independente de tanscriçã0.

Parágrafo Primeiro - O presente Contato não poderá ser objeto de cessão ou fansferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGUIIDA - DA FINÂUDÂDE - O obpto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Flospital Geral Atfredo Alves de Lima. Unidades de Saúde da Familia - USF e Vigilância Sanitária.

ClÁUSUtÂ TERCEIRA - DO PRAZO - 0 presente Confato vigorará até 3l de dezembro de2[2[,contados a partir de sua
assinatura, podendo ser pronogado, nos termos da legislaçâo pertinente.
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(Duzentos e vinte e sete mil, seiscentos e trinta e um reais e novênta e cinco centavos) referente ao valor total do objeto
previsto na Cláusula Primeira, para a totalidade do periodo mencronado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a seguir:

ITENS - EXCLUSIVO PARA XICROETPRESAS E ETPRESAS DE PEQUE].O PORTE lll da Lei 1

Itêm Dcscrição Cód§o BR f arcâ Unidade Quantiradê
ValoÍ lJnitário

RT

Valor Total
RI

f aa rl taabâ,..ãa àÃ id.à.- Í* ,a . ?t .- /#^l ,v+e s evr.grys sv vv?w*, st,r l*se, a

x 0 cor. oael suormo off et 300o- Cm 3 modelo
8R03465?0 PROPRIA UND. 5.000 0,60 3.000,0003

Ade6ivo no brmato 50x39, êm BOPP coífl impre€são eÍrl 4

coes. (4 MODELOI

25
Ádedvo com d&neto de 38,5xtl8,7 cm irryesss €ín 4
corê6. í5 MODELO)

8R0451574 PROPRIA UND, 5.000 2,20 1 1.000,00

26
BDPA Bolêtim de Produ@ tunbuldoÍrd 0iara ofi sêt 1809

Formato 21,ôo9.7 cm ly1 cor í9 MODELO)
BR0ô01 1 77 PROPRIA UND. 5.000 0,26 1.300,00

27
Boco Ab6bdo Mêd,co 10&1 vrs no tuÍmáo 21x15cm em

oad oii *t Í5o rmorso sn lru cor
BR02Cm39 PROPRIA blm 5?0 3.50 1 820 00

,e
pryel aulo
N1 ..sIL

Eoco Cad*to lndividud 50x3 com vir corn
mlrivn Ím* ,, 

^v1r 
7 É im^.*.^ *

MODELO)

RPnr(70Âí ppôDPtÀ I Âíln 0nn ,? Ânn nn

29
Eoco FsmLdáio de T€Ímo de lrÉpêção 50(3 50x3 coín ú6
cün papel auto coÍÍáúo ÍoÍm€to 22,0x32,7 üít,mpresso êrÍr

tU() oor (4 MODELO)

8R0257982 PROPRIA bloco 1 000 9,90 I 900,00

8R0257942 PROPRIA bloco 2.000 7,34 14.680,0030

Bloco Recdtucio Confole Especid lÍrpÍesso êín 50x2 com
üas corn p4d auto cupiativo com numerado Íoímato

2?,0x'16,5 cm inpresso em ilO mr (4 I,IODELO)

3l gôco Receituàio MâÍco cdn 100x1 Via. na medrda de 2'l0x 8R03S2207 PROPRIA bloco 6300 --- 5.14 32 383.00

AV. Sõo José, no l0l, Cenlro, Chõ Gronde-PE, CEP 55.ó36-0@ | Teldone:81 3537-1140 | CNPJ: 11.049.80ó/0001-90

E-mol owidodo@chogronde.pe.gov.h I Sib www.chogronde.pe.gpv.h



í50 mm cdagsn, impresso eín ped ofi Set 759, 4x0 Cor

32
Bbôo Recdtufio Trpo B numtrado íü0x1 fofindo de 240x 15

Írn lrnpresso eín slpêíbond aul 75q, 1x0 Cor.
8R0391873 PROPRIA bloco 1 .'100 4,99 5.,189,00

34
R+ido de lndices - LIRAS, Íormato 297xtl60mm, p+d ofi set
60q. 'll0 cor.

BR0275sitg PRÔPRIA UND. 1í.000 0,22 2.420,00

4 Cdêrneta dê Vacm da Mênrna corn 2 pagrnas ped olt set
250anofc,milo 47fr1cm imDrêsso êín ry4 cores

BR0,16í532 PROPRIA UND 160 2,00

41
nds^dô i- trd-â iâ llÀ;-^ ffi , ^&;á* --d ^F --rvu,, - tsqnrvr P+q v,, er(
180s no Ímato 47x21cm imores m tU4 cres 8R0461 532 PROPRIA UND. 160 2,00 320,00

u
CartÉio de ilaEicula e Aprzrnento da Frnilia ill4 cores
p4d couchê 2509 filrrlato í6,5É2,5 cÍn 0Í dobra (3

moddos)
8R0485413 PROPRIA UND I 000 2.49 19 920,00

,í5 Cntão de Vftina Sombra, m cor verde com ún6ô {4 corês

16x22crn ood couchâ 25&
BR04{}5413 PROPRIA UND. 160 0,99 í58,,10

46
Crtão do HipeÍtenso e Di*élico formato 14x 22 mm
lmpresso ern p4d couchê 2509, em 4x4 CoÍ

8R0485413 PROPRIA UND, 1.000 0.77 770,00

11

Convie corn envêiope, sondo cônvitê êín pape couchê fuoco
3009/m", íoÍÍnato 9o)ó0ínÍn. lnpessão 6m lU4 cores cfir
lãnina@ mas hot s{amp, alê 10 modolos ê envêlopê êín
pod couche Íosco 1209, impressâo €Ín 4 cores.

8R0471238 PROPRIA UND 3.000 1,00 3.000.00

48
Diaio de Coproscopia ê Tratanento Esqui$ossrnose pryel
couchê 2509 tãnanho 32x48 cprn vinco d4 coras

8R0391675 PRÔPRIA UND. 2.5ô0 1,87 4.675,00

tlÍ)
Envdoa n*d d êôr lqnâH H^ Utu/Ân'há

lmDressáo 4/4 cores í5 modelos)
8R047§661

I I

PROPRIA 10 000UND. 0,54 5 400,00

Ficha Antirabico Humano imprçso ern /U4 cü no fonndo
21,0x29,7 cm ppd ofr set 759

5?
Ficha Atêndmento dê EÍnêÍgên€iâ no Íoírnato 21,0ffi,7 üô,
imprêsso eín 

'U4 
cor pael couchê 250q

8R02968ô2 PROPRIA UND 12.500 0,25 3.1 25,00

53
Ficha Alendimênto lndúdud iU4 cúes fomato 48,(M9,7 cm
pod couchê 2500

8R0600882 PROPRIA UND. 50 0,39 19,50

55
Enfqmageír no fonnato 297x 2Í0
25us tV4 0ü06

Ficha Bdetim de Produ$
mm impresso pape couchô

8R0601 177 PRÓPRIA UND,
I

6 000 030 r m0.00

56
Ficha Bolêtm de Produ@ Mddha hímdo 297fr1üirfl,

^ãdm".hÂrÃná 
dá^ffi 8R03S1542 PROPRIA UND. 5.000 0,30 't.500.00

§J
Ficha Dengue e Febre de ClüurguÍrya impresso ern tUl cor
no formato 2Í.0x29.7 cm ern ooel off set 75q

8R02968ô2 PROPRIA UND. 41 0.35 Í4,35

64
SolicíbÉô
21.W29.7

Ficha Laudo púa
Hospúald Íormato
p4d ofr set 75q

de Aúorização de lnterftação

cm imprê6so em lv1 coÍ em 8R039r543 PROPRIA UND í.500 0,3s 585,00

@
Ficha NotifcaÉo
formato 2Í,0ú9,7

de Hanseníase irpreso em lU1 c,or no
cm ern poel ofi set 75s

mvl9u@a

67
Ficha tlotÍcação de Tú€íclrose inpíêsso Grn #í cü no
Toamãto I I.uxlg./ cm êT oâDg oE se( ,50

8R02S6862 PROPRIA UND, 08 0,70 560

73
21.0ú9,7 cm em pild of set 75s

Ficha TôxoplasÍnoso impressa €m iul cü no foÍnáo
8R06008B2 PROPRIA UND 1 000 0,70 700,00

79
Prontr&io SUAS bÍmdo feohado 21,0ú9,7 sn c+a e conEa
c*a üiplex 250q, /U 4 coí€s

8R0203737 PROPRIA UND. 400 0,19 76,00

81
d sêt 759 no fGÍnatoSISVAN mpresso eín 1/1 cor an papd r

ÀÃ Dàd T'ahdâ - ÀÃ.N4 71â7 8R0471356 PROPRIA UNO. 900 0,30 270,00

82

Cderneta de gestante cun 96 paginas capa e conta c+s
papd couchâ 3009 cor tU4 *n todas c paginas miolo ppd
75s tãnânho 34.0x24,0cm (tiraoern com 500

8R0333181 PROPRIÀ UNO, 1.500 í2,80 19.200,00

83
Foldêrs lníitrcronal2 - FoÍm€Éo 3241 cm, 4x4 cces, couche
fú§6o 1509r. Ac*dnênto coín 1 dobra. Com 30 moddos
dilerêntês.

8R0,185745 PROPRIA UND 40 000 0, t5 6.000.00

84
Panfeto, Flyas ou Filipetas 1 - Formato 32,5rt4,0 qn, 44
cores, couche íosco 1509r. Acdanento: Lanina@ Íooca f/v.

Corn i0 mo<ieios dÍerentes.

8R0358532 PROPRIA UND. 40.000 0.22 8.800,00

85
Crachá - âflanho 10 x Í 1,5an, Íyçrêsso eíÍl PVC coÍíl foto
,1504. ,Í0 44rês íimorês-<ô rodivid'-!4!

8R0101 1 1 PROPRIA UND 1.000 3,00 3 000,00

86
CeÍlificado - taranho 44, p4d couché fosco 3509, tUO

core§. Até í0ú ütes finais dííêre[te§. Corn 30 moddos
<IússÍes.

8R0316299 PROPRIA UNO. 1.000 4,77 770,00

87
Banner - 2,m x 3,80m, lona 4409, addnento coÍn tho6 e
ôlacado no luor indicado CoÍn20 moddos díferentes

8R0486804 PR@RIA UND 50 82,50 4.'125,00

Fax6' Lona frex 800dppis, formato 3x1 m. Acàalento com

ilhós de 30 em 30 cm. Com 5 moddos diferentes

ov
Ptaca ern FúC - acáanento ooín âdesivo ldtoso 3m',
sirrdaio cqn irrrprsão digiid. Piffi de 2xÍ olr. Ccrr 5
í1oddo6 diíêrentês

oKus tuoz TKVTKIA ut\u. ZV I ta.a+ +.JU+,&

90
Ptffi digitd de 2x1 mt. CoÍn 10 moddG díerêntes CorÍl
ês.tutura de furo slicado no luoa indicado

8R04791 51 PROPRIA UND 15 770,00 íí.550,00

Haca de Aço inox - lnauguraçáo/ graragão digitdizada,
muiücdorida, coín domãb dê vêrnb, aco.npanhada paaÍuso
taro& çraa aliá4lreol,o na fr.Eção, aoq! iEga qr teÇsio
pdâ dêsc€írr, medida zxlmt. Com 10 moddos diÍerente6.
(elicda no luqa indicadol

8R0457424 PROPRIA t_rND 't0 í í91 67 '!'! 916.70

92

Pastas corn abas persondizada para evêntos, bmanho

Çroximado de 392 x 523mm. ppd 2509, impressáo de texto
e levout derinidos oodeíioÍmente oda contdante, Corn 2

8R0470231 PROPRIA UND, 2.000 1,37 2.7&,N

AV. Sõo JoÉ, no l0l, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.636-0()() | Telefone:81 35Í!7-llr() | CNPJ: 11.049.806/m0l-90
E-moil owi«Joúr@chognonde.pe.gov.h I Sika www.chogronde.pe.gov.h
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Chã Grande
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FUNDO MIJNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro - 0s pagarnentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente da mnfatada, por ordem bancária,

em até 30 (finta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as mesmas condiçôes iniciais de
habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha conconido à contatada.

Parágrafo Segundo - 0s pagamentos serão realizados integralmente, em coÍrespondência com os lmpressos e ouúos
Materiais Gráficos efetivamente entreoues no mês antedor ao do Daoamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de Saúde
de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, no 1 01 , Cento, Chã Grande/PE.

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regulaidade com o FGTS;

b) Certidtu Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e INSS, expedida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Nlegaliva de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Jusliça do Trabalho, comprovando a
inovicfônnia do dáhitne ingdimnlir{ae norqnla e h rclina da Trahelhn'

d) Prova de regularidade 6om as Fazendas Estaduale Municipal do domicílio ou sede dacontratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, apos a apresentação pela Contatada da nota fiscal devidamente preenchida

e indicação do banco, agência e conta bancária da enpresa que receberá o valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá. sob hiúbse alguma, pagamenb antecipado.

DnrónrrÍa Qátima - Àlanhrrm naaamnln cará a{aírrar{n à e{irÀiaatqtiq ôô^rrân+^ 
^Â^r{Âô+Â 

r{a linrrirlanãn alaln,,ar nhâaaãna qrsuagrv vvsaarv - rr9rilrurrr Pqvqrrerrrv Jvrq grvlsqvg q qvrsvrwqsrrq 9rrYusrrlv Purrvgrr(9 uu ilyurvqyw yusryugr vurtyqf,qv,

Esse fato não será gerador de direito a reajusteínento de preços ou à atualização monetáíia.

Parágrafo Oitavo - A nota fiscal que for apresentada com eno, ou observada qualquer circunstância que desaconselhe o
pagamento, será devolvida à confatada, para coÍrcÉo e nesse caso o pÍazo previsto no parágrafo pímeiro será interrompido.
A contagem do prazo previsto para pagaÍnento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono - Eventuais afasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualização.

Parágrafo Dêcimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/lvlF diverso do regisfado no Conúato.

À_-_z_-,__t_ Àa_:-___ Ê-i,___:-__ 
^__._._r_raragraro ueqmq Fnmerro - ugveriru esürr riluru§us il()s preç05 aprgs€iltauus touus u5 ga§t05 u0 [etg, eilruiilagcÍil e touos E

quaisquer fibutos, sejam eles sociais, úabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer oufa natureza
resultantes da execução do confato.

CúUSUI-A QUINTA - DA ATUALIZAÇÃO ilot{ETÁruA - oconendo ataso no pagarnento, e desde que para tanto, a

confatada não tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela
rrerirãn gnrrmllrrla dn IPOÂ/lRêtr nnnrida onlro r r{el: finel nrorricfr nârâ 

^ 
n2ôâmanÍn o a dafe da crre afofirra raelizrân

Pe's v f,e9err.v

^, Á ..^..,
CLÁüSUiá SEXTA - DO REAJijSTE - Não será concecjido reajuste ou correção monetária ao vaior do Contato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilibrio econômico-financeiro inicial do Contato, mediante a superveniência de fato
imprevisivel nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 rnediante provocação da confatada, cuja
pretensfo deverá estar suficienternente comDrovada ataves de documento(s).

nt Ált§llt 
^ 

§trÍrMÀ - nÃ EYEnllnÃr.l nn ntr lETn ní\ n^NTD^Tô - Ôc tó^rôô.^. a nrrtrnc !r/lalariaic êráfiaacv5v9v5 9Errarh - vn u\Lv9v - vJ rrrryrvuw vrqiluvJ

deverãoserentregueSnimjoseMiranda,no19.A_Manoe|SimÔes Barbosa -

moddos diferentes.

94
Envdopes l,mbrado foÍm. 26x36 cm(fechado) eín peel oíís€*
1209, 4/0 cores. acd.: cdado com Faca dê corle. (com 10

lirâoêÍn)
8R0297216 PROPRIA UND 1.700 0,6ô 1.122.00

It
PaSE ooín Bolso tãnanho 32x'16 *erta em pçd tíy'ex 3009
pimtiicada impressá: {0 cor* medNio 4iix3i ai»ru com 5
üraoern

EíU'IõCOI4 I'KUI'KIA UND. z.uuu ú,99 i.980,0ú

AV. Sôo José, no 101, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.636-000 | Telefone:81 3537-114o I CNPJ: 11.049.80ó/0001-90

E-moil ouüdorir:@hogronde.pe.gov.br I Site www.chogronde.pe.gov.br
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Chã Grande
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F'JNDO MTJNICIPAL DE SAIJDE

Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos produtos entegues, e a verificação se

estão de acordo com as características e quanütaüvos descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: A Contatada, na execução do confato, sem prguizo das responsabilidades confatuais e legais, poderá

subcontatar parte do objeto deste termo de referência, até o limite máximo de 3070, com prévia autorização do Fundo Municipal

de Saúde de Chã Grande

Parágrafo Segundo: 0s lmpressos e ouffos Materiais Gráficos serão recebidos definitivamente após a verific4ão da qualidade

e quanüdade dos produtos e consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: 0 üansporte, carga e a descarga dos produtos conerão por conta da Contratada, sem qualquer custo
adicional solicitado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde.

Parágrafo Quarto: 0 recebimento provisório ou definitivo dos lmpressos e outos Materiais Gráficos e do objeto não exclui a

responsabilidade da Contatada pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do confato.

.:__ _ _ _--raragÍalo uutnto: A uoiluataua fiuarü uultgirua a uuuaí o lrruuuro que vrer a ser rEuusauu por Írau atgÍrueÍ a e5íJeuliluaçiro u0

Anexo ll/0rdem de Fornecimento, sêm que isto acanete qualquer ônus à adminisfação ou impoúe na relevância das sanções
previstas na legislação vigente. 0 gazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de íé 48 (quarenta e oito) horas
contadas em dias úteis, a contar da noüficação à contratada, às suas custas, sem preiuízo da aplicação das
penalidades.

Pzrânrzia §ovln. ôc nrnrírrÍne earãn rrohídnc da mndn imadiatn o dofinitivn condn r{o rocnnncahiliríedo dn fnrnonadnr, rr eY. e'v ' vet,vilwevrirse

beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qudidade, cabendolhe sanar quaisquer inegularidades detectadas quando

da uülização dos mesmos.

ParágraÍo Sétimo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, matícula 346922, Secretário Municipal de

Govemo, como GESTOR D0 CONTRATO o servidor Jairo Amorim Paiva, Secretário Municipal de Saúde, maúicula 49MU,
como FISCAL D0 CONTRATO, resoonsável pelo mompanhamento e fiscalização da enfega dos produtos, anotando em

regisfo proprio todas as oconências relacionadas à execução e determin4ã0, tudo o que for necessário à regularização de

falhas ou defeitos observados na execução do Confato.

CLAUSUI-A OITAVA - DA SUBCONTRATACÂO - A subconkatação depende de autorização previa da Confatante, a quem

incumbe avaliar se a subconfatação cumpre os requisitos de qualific4âo técnica, alêm da regularidade fiScal e fabalhista
necessários à execução do objeh.

Parágrafo Primeirc - A Conúatada, na execução do conüato, sem prejuizo das responsabilidades conúatuais e legais, poderá

subconüatar parte do objeto deste termo de referência, ate o limite máximo de 3070, com prévia autorização do Fundo Municipal

de Saúde de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipôtese de subconüataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contatada pela

perfeita execução conlatual, cabendelhe realizar a supervisão e coorden4ão das atividades da subconfatação, bem como

resporidei peíaíite a Contiatarite peio rigoroso cuíÍrpíiÍirerito tias oixigações coritiatuais conesporttieúes ao olijeto ria

sukonfataçã0.

cúusulA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES DA CoNTRATADA - E responsabilidade da CONTRATADA a execuçâo objeto

contatual em esteita observância da legislação vigente para contataçoes públicas, as especificaçÕes têcnicas conüdas no

edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrig4ões:

a) Realizar o Fornecimento em conformidade com este Termo, o Conúato ou a Ata de Regisfo de Preços;

b) Responder pelos danos e/ou prejuízos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande ou a terceiros, por

oconência de problemas em virtude da execução do Conhato, salvo na oconência de caso fortuito, ou força maior,

apurados na forma da legislação vigente;

c) Acatar e facilitar a açfo da fiscalização do Fundo Municipal de Saúde, cumprindo as exigências da mesma;

d) Responsabilizar-se pelo fansporte dos Materiais, de seu estabelecimento até o local determinado pelo Fundo
fuiurricipai de Saúde, berrr coi.rru pelo seu rjescaregaineirto;
e) Responsabilizar-se pelos encagos decorrentes do cumprimento das obrigações pelo

querecolhimento de todos os impostos, taxas, tanfas, confibuições ou esQduais e
60m0
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incidam ou venham incidir sohe o objeh deste Termo de Referência, bem como apresentar os respecüvos

comprovantes, quando solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande;

0 Comunicar à gestão de confatos, a qualquer tempo, toda anormalidade que possa prejudicar a execução do

Confato, prestando os esclarecimentos perlinentes e, quando for o caso, providenciando a devida correção;
g) Nâo tansferir a outem, o objeto do Conúato;
h) Alem de outos documentos que possam ser exigidos em Edital elou Conbato, os fornecedores também deverão
apresentar Declaração de que o Materialfornecido será substtuído, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Chã
Grande, caso o mesmo não esteja de acordo com exigências deste Termo, do Edital ou do Conúato;
i) Emitir uma Nota Fiscal de venda para cada Ordem de Fornecimento enviada, onde conste, no minimo, n"(s) do(s)
item(s), quantidade furnecida, valor unitário e valor total. As informações deverão estar dispostas lado a lado, Material a

Material, de modo a viabilizar a conbrência;

i) Substituir imediatanente os materiais em desconformidade com as especificaçôes da ata/contrato ou em desacordo
com a arte/mafiz fornecida pela CONTRATANTE, sem ônus para o Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande;

k) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritorio ou firma para contah e intermediação junto à
contatante.

ar Árrarrr r nÉarrrr 
^r^ ^hhr^raÃaa 

na 
^^rr?Ér?r.rrÊ ^?- -Li---:- -r r^ 

^-.,.r^ 
r^ 

^L!t lJ{UüUlJ{ UEIJIMA - UAü t DlflUAlrtJEO u\,, t UNllÍ}lIANIE - üdU UUll$irçUeS uU rulluu lvlulllullrdl Ue üauue ue \.lla
Grande:

a) Fornecer as artes/maüizes dos impressos e materiais gráftcos para a CONTRATADA;

b) Acompanhar a execução do objeto deste Termo de Referência e efetivar a satisf4ão do credito da conúatada nos

termos dispostos neste insfumento, no respectivo Editale no Confato;
c! PresJar nrrais.nrrer esclarecimenlns nrre 'Jenhann a Sef bfnnalnnente s.olieitados nCa conlráada e n-rre s.eiam

Ysgrvlev'

perhnentes ao objeb do presente Termo de ReÍerência, do Etlital ou do Confato;
d) Noüficar por escrito a CONTRATADA, por qualquer inegularidade relacionada ao contrato;
e) 0 Fundo Municipal de Saúde não está obrigado a adquirir uma quanüdade minima dos lmpressos e oufos Materiais

Gráficos, ficando ao seu exclusivo critêrio a definiçfu da quanüdade e do momento da aquisiçâo;

0 0s insúumentos confatuais de fornecirnento dos materiais serfu elaborados conforme minuta que constará anexa
ao edital de licitaçà: e a fiscaliz4ão e gestão serâ Eih por servidor designado afavés de Portaria exarada por cada

Secretário demandante respectivaÍnente.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DAS PENAUDADES - Com tundamento no Art 7" da Lei Federal n.0 10.520/2002, frcará

impedido de licitar e confâtar com a Adminisfação Pública Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa

de ate 30% (tinta por cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçôes legais, nos seguintes casos:

a) Apresenta documentação falsa;

b) Ensejar o retardamento da execuçâo do obFto;

c) Falhar na execuçâo do contato;
d) Nâo assinar a Ata de Regisfo de Preços e Confato no prazo estabelecido;

e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Não mantiver a proposta;
g, ijenaÍ üe eÍifegaÍ üUcuÍilei'riA;ao eÃrgl'ia Írü uenanÉ;

h) Corneter faude fscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Plimeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a', 'd', "e', T, 'g'l; 'h'e "i', será aplicada multa de no máximo 30%
(úinta por cento) do vahr do contato.

Parágrafo Segundo - 0 retardamento da execução previsto na alínea'b', estará configurado quando a Confatada:

a) Deixa de iniciar, sem causa justificada, a execução do contato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na

ordem de fornecirnento;

b) Deixar de realizar, sem causajustificada, as obrigaçoes definidas no confato por 03 (bàs) dias seguidos ou por 10

lutsz, ula§ rÍrteruaíauu5.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução fata a

alínea'c', o valor relativo às multas aplicadas emratfu do Parágrafo Sexto
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Parágrafo Quarto - A falha na execução do confab prevista no subitem "c' estará configurada quando a Confatada se

enquadrar em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a
graduação de inftaçoes conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfraÇão Pontos da lnfracão

1 2

2 3

3 4

4 5

5 B

b 10

Parágrafo Quinto - 0 comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contatada executar atos tais

como os descritos nos artigos 92, parágrafo único,96 e 97, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993.

Parágraío Sêxto - Peio descumpdmento das olxigaçoes conúatuais, a nriminisiração apiicará muitas conÍorme a graciuação

estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

Grau Conespondência
1 0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

I U,4-lo SOUIC 0 vAl0l UA UIL}tÍÍl UC lglllgullÍltsllt0 A qUe sts Íglele U UeSUUIIlplllllElltU UA UUllgaçAU.

3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação

4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação.

5 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpnmento da ohigação.
6 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se reêre o descumprimento daobrigaçâ0.

tr6Fr I ô
I,{E,E,L,{ J

Item Descrição Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Oconência

2
Fornecer infurmação pêrftda de fornecimento ou subsütuir material licitado por

oufo de qualidade inÊrior.
2 Por Oconência

3
ô..^-^^/^. ^.. ia4r.-arr- 

^^1,,^ -^(.,^ 
i^ &.^a aaiaa t^*.I^ 

^^ouJytrilutrr uu [rttiilulilPtl, §.rlvu iltuuvu uE lul9a illclul uu ud§u rulturtu, u§

fornecimentos conúatados.
b

n^, J:^ ^ â^-.^-^ÍÃr ur ur(l r PUr t€ll Etcl

designada

4
Uülizar as dependências da Conúatante para fins diversos do objeto do

confato.
Ã Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalizaçáo, sem

motvo iustificado.
5 Por 0corrência

6
Darmilir oifironãa arro nria c nnceihilidar{a do n:rrcar 

^r ^lê ^rrrcê 
r{rnn Íieinn. úrrrÍur Jr(yeYsw Ygv vrrv u yvgdrvrÚuuuv vv wusrs vv Yuv vsuJv vsrrw rrJrwv,

lesão corporal ou conseouências letais.
b Por Oconência

7
Reürar das dependências do Contatante quaisquer equipamentos ou materiais

de consurno previstos em confato, sem autorização prévia.
1

Por item e p0r

oconência

Mantêr a documentação de habilitaçâo atualizada. 1
oc0Írencra

Por item ê nôr
- I Y'I

1 Por OcorrênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela Fiscalização.

1 Por Ocorrência10
Cumprir determinação da Fiscalização para confole de acesso de seus
funcionários.

11 Cumprir determinaQão formal ou insfucão complementar da Fiscalizreã0. 2 Por Ocorrência

12

Çumprir quaisquer clos itens clo contrato e sets anexos nftl previstos nesta

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela unidade
fiscalizadora.

1 Por item
oconência

e por

1
'Pordia \13 Enbegar a garanüa confatual eventualmente exigida nos termos e prazos
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estipulados.

Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Confatada juntamente com a de impedimento de licitar e
contalar estatelecida no CaouÍ desta clauslla

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) días conidos a contar da aplic4ár
da penalidade, a Conüatada cometer a mesma infraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem
prejuízo da rescisão conúatual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administraüvo de Aplicação de Penalidade -
PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n' 42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado
ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execu@ dketa da sanção de multa indicados no Parágrafo
Decimo acirrra, o corrtatado uei'á rrotificado para i'ecoiher a irnporiâiicia devida rro prazo rie i5 (quinze) dias, corriados rjo
recebimento da comunic4& oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o confatante encaminhará a multa
para cobrança judicial.

9an5anzía Dánima Toraaira - A Àr{minictr:nãn nndsá am ciftrrÂoc oynaminneic rlorridqrcnto mÍirredac aÍo|arqr r rafonnãavv l,vuerv, vrrr er\eeyvve vvrrue.trwi..v úr9(úúi ü ivav.ivüv

cautelar do valor da multa antes da conclusão do prmedimento administaüvo.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA - DA RESC§ÂO - A inexecução total ou parcial do presente Conúato ensejaá a sua
rescisão, com as consequências conúatuais e as previstas em leiouregularnento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O conúatante poderá rescindir adminisúativamente, o
presente Contato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem que caiba à conüatada direito a
qualquer indenizaçã0, sem prejuízo das penalidades pertinenbs em processo administralivo regular.

Parágrafo Segundo - 0 presente Conüato poderá ser rescindido consensualmente, nrediante a oconência da hipótese
prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Conúato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo ente as partes; reduzida a termo
no processo de licitaçã0, desde que haja conveniência para a Administação. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quarüo - Este Conúato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual vigente. Artigo 79,

lll da Lei 8.666/93.

Farágrafo Quinio - Quarirjo a iescisão ouorel com íundarrerrto irus irrcisus Xii a Xüii do aíigo 7ô da Lei ô.ôôôi93, seíír que

haja culpa da confatada será esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que hourrer softido. Artigo 79 parágrafo

2" da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão adminisfaüva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79

parágrafo 1" da Lei 8.666193.

CúUSULA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATo - Constituirá enoargo exclusivo da contatada o
pagamento de fibutos, tarifas e despesas deconentes da execução do objeto deste Conúato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas deconentes de encargos tabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, deconentes da execução do Contato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CLÀUSLiLA DÊCIMÂ QuÂRTÂ - DOS RECiJRSOS ORçAiiENJ-ÂRiOS - ns despesas cjeconentes deste Conúato conerâo
por conta dos recursos a seguir especificados:
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DOTÂçÀO

8000

8000
8000
OUUU

8002

8002
8002
OUUL

10.122.1001.2.129
'!0 301 1005 2 851

10.302.1014.2.852
4^ a^a 4^1õ 4 4 rltu.JU+. ru ro-2. rJ r

3.3.90.39.00
33903900
3.3,90.39,00
ôô^^â^^^
J. J. JU. JJ. UU

R$ 3.000,00
R$ 174 M7 ,95
R$ 44.797,50
ôal r âô^ 4^
NO U.JOU,ZU
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CúUSUI-A DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABTUDADE CIVIL - A confatada responderá por perdas e danos que vier a
sofer o confatante, ou terceiros, em razão de açfu ou omissã0, dolosa ou culposa, da confatada ou de seus prepostos,

independentemente de ouúas cominaÇões confatuais ou legais a que estiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúuSul-A DÉCIMA SEXTA . DOS ACRÉSC|MoS E SUPRESSÔES - A quantidade inicialmente confatada poderá ser
acrescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo prirneiro do artigo 65 da Lei n" 8.666/93.

CúuSuua DÉCIMA SÉIMA - DAS ALTERAçÕES - As alterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel cumprimento do

objeto deste Contato serão efetivadas na forma «to artigo 65 da Lei 8.666/93, atavés de Termo Adiüvo.

CúUSUI-A DÉCmA O|TAVA - DO FORo - 0 Foro do presente Confato será o da comaÍca de GravatíPE, excluido
qualquer oufo.

E, por estarem jushs, e acordados, firmam o Confáo em quafo vim de igual teor, e para um so efeito legal, na

pÍ esença uds le§tEliluilltir§ tdlilUeill

cPF No 353.43í.684.34
§anralárin Mrrnlninal rla §airda

CONTRATA}ITE

TESTEMUNHAS:

b

de Lima
cPF N0 889.975.454-34

G PJ.F I C,À. PA. I.IIIEI F}.S LTD,Â. ME

CONTRATADA

NOME:

CPF ?.o2-
noue s) rtÁw lrhÍt t/d'/t*'%
cPF: v$.(5?.a5A - qJ

S Á*. c:ari,.^,
'6s> 8e,q - 6L
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